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Nº. 06 – COBERTURA ADICIONAL DE RESPONSABILIDADE CIVIL – DANO AMBIENTAL

1.	 Definições
1.1.	Para	efeito	desta	cobertura,	entende-se	por:
a)	Produtos	Perigosos,	Poluentes	Ou	Contaminantes: produtos perigosos são os de origem química, 
biológica ou radiológica que apresentam um risco potencial à vida, à saúde e ao meio ambiente e/ou ao 
patrimônio individual e público podendo ter efeito imediato ou em longo prazo, como por exemplo, os derivados 
de petróleo. A relação e as condições de transporte destes produtos devem atender os dispositivos da legislação 
vigente. 
b)	Resíduos:	Para efeitos de transporte, são substâncias, soluções, misturas ou artigos que contêm, ou estão 
contaminados por um ou mais produtos perigosos, poluentes ou contaminantes, para os quais não seja prevista 
utilização direta, mas que são transportados para fins de despejo, incineração ou qualquer outro processo de 
disposição final.

2.	 Riscos	Cobertos
2.1. Sempre que constar expressamente a inclusão desta cobertura na Apólice de Seguro e tendo sido pago 
o prêmio adicional respectivo, a Seguradora garantirá, até o Limite Máximo de Indenização contratado para a 
mesma, o reembolso das quantias pelas quais o Segurado vier a ser responsabilizado civilmente, em sentença 
judicial transitada em julgado ou em acordo, independente de ação judicial, autorizado expressamente pela 
Seguradora, por conta de reclamações reparatórias por danos materiais e/ou corporais e/ou morais involuntários 
resultantes de poluição e/ou contaminação por vazamento súbitos e acidentais de Produtos Perigosos, Poluentes 
ou Contaminantes, decorrentes de acidente envolvendo o veículo transportador, ocorridos durante a vigência 
da Apólice de Seguro envolvendo as seguintes operações, somente	quando	as	conseqüências	relativas	a	
este	dano	se	desenvolverem	em	um	prazo	máximo	de	72	horas.	
a) Carga e descarga dos produtos no veículo transportador, desde que tais operações sejam realizadas com 

equipamentos apropriados;
b) Limpeza da área contaminada (solo, subsolo, lagos, rios, represas e cursos d’água);
c) Transporte dos resíduos até o local de sua destinação final;
d) Tratamento dos resíduos;
e) Despesas com a destruição dos resíduos;
f) Reconstituição e Monitoramento da área contaminada;
g) Contenção do produto derramado;
h) Despesas com contratação de empresas especializadas na recuperação de danos ambientais;
i) Danos morais decorrentes de eventos cobertos pela apólice envolvendo o transporte e manipulação de 

produtos perigosos, poluentes ou contaminantes.
2.1.2. Em complemento ao item 1.1 desta cláusula, a Seguradora reembolsará ao Segurado as despesas 
decorrentes dos eventos previstos nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “g” e “h” sem a obrigatoriedade de sentença 
judicial.
2.1.3.  Em complemento ao item 2.1 desta cláusula, a Seguradora, em relação aos eventos previstos nas 
alíneas “f” e “i”, somente reembolsará o segurado, mediante sentença judicial transitado em julgado
2.2. A Seguradora indenizará, até R$ 50.000,00 do limite máximo de indenização previstos na Apólice de 
Seguro, as custas judiciais e honorários de advogados, desde que todas as despesas estejam devidamente 
comprovadas e estejam relacionadas com os riscos cobertos na Apólice de Seguro.

3.	 Riscos	não	Cobertos
3.1.	Além	das	exclusões	do	Capítulo	II	–	RISCOS	NÃO	COBERTOS	das	Condições	Gerais,	esta	cobertura	
não	garante:
a)	 atos	ilícitos,	dolosos	ou	por	culpa	grave	equiparável	ao	dolo	praticados	pelo	Segurado,	pelos	sócios	

controladores	da	empresa	segurada,	seus	dirigentes	e	administradores	legais,	beneficiários	e	pelos	
representantes	legais	de	cada	uma	destas	partes;

b)	 atos	praticados	por	ação	ou	omissão	do	Segurado,	causados	por	má-fé;
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c)	 inobservância	às	disposições	que	disciplinam	o	transporte	de	carga	e/ou	de		transporte	de	produtos	
perigosos,	inclusive	quanto	a	habilitação	adequada	do	motorista	para	este	tipo	de	transporte;

d)	 contrabando,	comércio	e/ou	embarque,	ilícitos	ou	proibidos,	mau	acondicionamento,	insuficiência	
ou	impropriedade	da	embalagem;

e)	 vício	próprio	ou	da	natureza	dos	objetos	transportados,	influência	da	temperatura,	mofo,	diminuição	
natural	de	peso,	exsudação,	roeduras	ou	outros	estragos	causados	por	animais,	vermes,	insetos	
ou	parasitas;

f)	 terremotos,	ciclones,	erupções	vulcânicas	e,	em	geral,	quaisquer	convulsões	da	natureza;
g)	 arresto,	 seqüestro,	 detenção,	 embargo,	 penhora,	 apreensão,	 confisco,	 ocupação,	 apropriação,	

requisição,	nacionalização	ou	destruição,	decorrente(s)	de	qualquer	ato	de	autoridade,	de	direito	
ou	de	 fato,	 civil	 ou	militar;	 presa	ou	 captura,	 hostilidades	ou	operações	bélicas,	 quer	 tenham	
sido	precedidas	de	declaração	de	guerra,	ou	não;	guerra	civil,	revolução,	rebelião,	insurreição	ou	
conseqüentes	agitações	civis,	bem	como	pirataria,	minas,	torpedos,	bombas	e	outros	engenhos	de	
guerra,	atos	de	natureza	terrorista;

h)	 greves,	“lockout”,	tumultos,	motins,	arruaças,	desordens	e	quaisquer	outras	perturbações	da	ordem	
pública;

i)	 radiações	ionizantes	ou	contaminação	pela	radioatividade	de	qualquer	combustível	nuclear	ou	de	
qualquer	resíduo	nuclear,	resultante	de	combustão	de	matéria	nuclear;

j)	 extravio,	quebra,	derrame,	vazamento,	arranhadura,	amolgamento,	amassamento,	má	arrumação	
e/ou	mau	acondicionamento,	água	doce	ou	de	chuva,	oxidação	ou	ferrugem,	mancha	de	rótulo,	
paralisação	de	máquinas	frigoríficas,	contaminação	ou	contato	com	outras	mercadorias,	a	não	ser	
que	se	verifiquem	em	virtude	de	ocorrência	prevista	e	coberta	nos	termos	das	Condições	Gerais;

k)	 roubo	total	ou	parcial	e	furto	simples	ou	qualificado;
l)	 acidentes	 ocorridos	 com	veículos	 transportadores	 em	vias	 proibidas	 ao	 trânsito	 de	 veículos	

automotores	pelas	autoridades	competentes;
m)		acidentes	ocorridos	com	veículos	 transportadores	com	excesso	de	carga,	peso	ou	altura	e/ou	

incompatível	com	o	produto	transportado	e	decorrente	de	má	conservação	do	veículo	transportador	
desde	que	tal(is)	excesso(s)	e/ou	incompatibilidade(s)	seja(m)	a	causa	determinante	do	evento;

n)	 multas,	assim	como	obrigações	fiscais	e/ou	judiciárias;
o)	 valor	 dos	 impostos	 suspensos	 e/ou	 benefícios	 internos	 relativos	 aos	 bens	 ou	mercadorias	

transportados;
p)	 lucros	cessantes,	ainda	que	resultantes	de	um	dos	riscos	cobertos;
q)	 danos	morais,	salvo	se	em	decorrência	de	dano	ambiental;
r)	 responsabilidades	extraordinárias	assumidas	pelo	Segurado	por	contratos	ou	convenções,	que	não	

sejam	decorrentes	de	obrigações	civis	legais,	estabelecidas	expressamente	na	legislação	específica	
vigente;

s)	 danos	causados	ao	Segurado,	seus	ascendentes,	descendentes	e	cônjuge,	bem	como	a	quaisquer	
parentes	e/ou	pessoas	que	com	ele	residam	ou	dele	dependam	economicamente,	e	ainda	os	causados	
aos	 sócios	 controladores	da	 empresa	 segurada,	 seus	diretores,	 gerentes	ou	 administradores,	
coligadas,	controladas	e	subsidiárias;

t)	 quaisquer	danos	e/ou	reclamações	decorrentes	de	responsabilidade	civil	na	hipótese	de,	entre	o	
segurado	e	o	terceiro	prejudicado,	existir	participação	acionária	ou	por	cota,	até	o	nível	de	pessoas	
físicas,	que,	isoladamente	ou	em	conjunto,	exerçam	ou	tenham	possibilidade	de	exercer	controle	
comum,	de	direito	ou	meramente	de	fato,	da	empresa	segurada	e	da	empresa	reclamante;	e

u)	 acidentes	ocorridos	com	veículos	inapropriados	para	transporte	de	produtos	neles	carregados.
v)	 Conseqüências	deste	dano	que	se	desenvolverem	em	um	prazo	maior	que	72	horas.

4.	 Bens	não	Cobertos
4.1.	 Não	 estarão	 abrangidos	 por	 esta	 cobertura	 de	 seguro,	 os	 bens	 e/ou	mercadorias	 abaixo	
relacionados:
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a)	 veículo	transportador;
b)	 quaisquer	bens	e/ou	mercadorias	transportadas.	

5.	 Medidas	de	Segurança	e	Contenção	de	Prejuízos
5.1.	 Sem	prejuízo	das	obrigações	estabelecidas	na	legislação	vigente	para	o	transporte	de	produtos	
perigosos,	poluentes	ou	contaminantes,	obriga-se	o	Segurado,	 sob	pena	de	perder	seu	direito	ao	
recebimento	de	qualquer	 indenização	 a	 cargo	da	Seguradora,	 a	 atender	 e	 a	manter	 em	perfeitas	
condições	programas	de	gerenciamento	de	riscos	e	de	gerenciamento	e	monitoramento	ambiental	
estipulados	pela	Seguradora	na	respectiva	Apólice	de	Seguro,	às	suas	próprias	expensas,	visando	a	
prevenção	contra		eventuais	acidentes.
5.1.1.	O	Segurado	deverá,	também,	executar,	às	suas	próprias	expensas,	as	operações	destinadas	a	
neutralizar,	isolar,	limitar	ou	eliminar	os	agentes	poluentes	suscetíveis	de	causar	danos	garantidos	
por	meio	deste	seguro.

6.	 Apuração	dos	Prejuízos
6.1. Para apuração dos prejuízos indenizáveis, além dos documentos básicos descritos no Capítulo XV – 
REGULAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS das Condições Gerais, a Seguradora, a seu critério, poderá 
solicitar os seguintes documentos:
• cópia do certificado para transporte de produtos perigosos (MOPE) do condutor de veículo transportador;
• reclamação do(s) terceiro(s) envolvido(s); 
• comprovante de reembolso do Segurado ao terceiro, se for o caso; 
• quanto às reclamações em fase de discussão judicial: petição inicial do terceiro prejudicado, citação judicial 

do Segurado, contestação do Segurado, réplica e tréplica (se oferecidas), laudos periciais realizados, 
sentenças, razões e contra-razões de recursos e acórdãos.

• Cópia do Laudo, Relatório ou outro documento emitido pelo Órgão das autoridades ambientais, formalizando 
os danos ao Meio Ambiente.

6.2.	Mediante	dúvida	fundada	e	justificável,	a	Seguradora	se	reserva	o	direito	de	solicitar	quaisquer	
outros	documentos	que	julgue	necessários	para	a	liquidação	do	sinistro.

7.	 Obrigações	do	Segurado
7.1.	O	Segurado	obriga-se	a	comunicar	às	autoridades	e/ou	Órgãos	ambientais	 responsáveis	pela	
localidade	em	que	se	verificar	o	sinistro,	tão	logo	dele	tenha	conhecimento,	sob	pena	de	perda	de	
direito	à	indenização.	

8.	 Ratificação
8.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais para o Seguro Obrigatório de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário - Carga que não tenham sido alteradas pela presente 
Cobertura Adicional.
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